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RECORRENTE , 
DE BOA-FE 

A rd lcx.io inicia-se com a ~cguinre irn.lagaç.10: qu:il a po~ibili
<ladc jurídica de recursos tidos como i111einpcs11vo, impedi
rem o trânsito cm julg.1Jo J l· decisão juJiLial e, por conse
guinte, ob ... r:m:m ,1 íl11ência <lo bii:nio k-gal para a propositura 

J ,1 ação rescisória? 
O :tn. •195 do CPC <li~põe: "O dirciro de propor ação rescisória 

se exringue cm 2 (dí11s) anos, cont:idos d o tr:insiw cm j1il1~ado da 
dcci~io." 

cm te~e. w apc',s ,1 publi1.:.1çât1 J e acórdão por um íribun.tl .. 1 

pane incon form.tda opõe embargos de Jccl.iraç:io. para fi ns 
"' de prc.'>que.'>Lionamento, e C.',tCi. sendo inadmitidos por deLÍ· 
~ são singular. mantido 5CU indeferimento em sede de agravo 
ê interno. ou rcgimenwl , daí rcs11l rando outro acórdáo. após ;i 
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c1ênc1.1 dcsc<: último ~e J pJnc 1nrnpõc recurso extraord in:i
rio, iniu almcnti: .1Jm11ido, m;1~ poMcriormente revogada cst:i 
dc<.is;io p:tr:i ina<lmi ci-lo, media111e acolhimcnco de embargo~ 
de dcclar:ição da parre .,dverba, qual seria a últim;1 J c<.isão 
destes :iuro:.? 1, 1d11 fa1 cn:r qul· a dc:cisfo qu<.: inadmiriu o RE. 
e, a parcir desrn intcrp rewçáo , poderia a parte propor .1 aç:ío 

n:scisória. no!> termo.-. do :1rr. 495 do C PC. ao cntenJimento 
dl· inot.orr~nda J J dl·c.lJ t nt:i.1. 

De fato, .1 t·, istênc1a de recurso~ pendl·ntcs . mesmo que 
in:1d111 itido~ por inrempestivid.1dc. já impc<liria m (l trânsito 
l"m iulgaJo do acórdão dt: mériro impugnado, dada a presen
ça da boa- fé do recorrente. 

.Segundo ensina De Pl:it.ido e Silva 1• bo;1-lé deve ser en-
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tendida no sentido de expressar a intenção pura. isenta de 
dolo ou engano com que a pessoa cxccurn o :irn, cerra de que 
está agi ndo na co nformidade do direito, conscqiicnremcnre, 
proregida pelos prccciros legai . Para Alípio ' ilvcira2 • a boa-fé 
pode ~cr entt·ndida como convicção ou consciênci:t de prati
car aco legfrimo. 

Como o processo é instirnco de ordem pi'iblica. cuj:ts nor
mas e regras são cogcntes. objeciv:indo solucionar :is preten
sões resistidas cm juízo. exige-se das parccs que arncm de bo:i
fé. proc.:dcnclo com lisura e lealdade. Assim, consistiri:t a boa
fé na consciência de que a pa rrc cst:i usando <> proc-esso scm 
intenção de descumprir a lei-'. Nes c conrcxro . • 1 má-fé é a 
antitese da bo:t i11ccnção ', caracterizando-se. cssencialmence. 
pela intenção de prejudicar o outro litiganre. 

Dcssarcc. agiria de forma malêvc>la ;l p:nrc <1 ue prolo11g:1 
dcliher:idamenrc o :rnclamenro do processo procr:isrinando o 
feico, causando d:ino proces~ual à pane conrrária, como ad 
excmplum, a oposição de resistência injusriflcada ao anda
mento do processo. a provocação de incidentes infundados, e 
a inccrposiç:io de recurso com inruirn manifcstamenrc 
protclat6rio. 

Por outro lado. muito já st· discutiu :ieerca da possibilida
de da i1m·rposição de recursos obsrar a fluência do prazo bienal 
den!rmina<lo no :irrigo 495 <lo CPC, para aj ui1.amcnro da 
aç:io rescisória. rcsrando co nsagrada pelos nossos Tribunais 
Superiores a posição no senrido de que ral prazo n:io reria 
inkio cnqu:11uo não apreciado rccmso intcrposw nos autos, 
ainda que especial ou extraordinário. O u seja. não rransirnria 
cm julgado a decisão enquanto náo analisado o último recurso 
cxi.\tcnte no processo. 

Nem: scncido h:i diversos precedenn:s do E.STJ, como se 
depreende :t seguir: 

" PROCES O C IVI L AÇAO RESC ISÓ RIA. 
INOCO RR Ê.NCIA. ARTIGO 485. IV, 00 crc. OFENSA 
À CO ISAJULG/\DA NÁO CARACTERJZADA. 

O rcrmo inicial par:t a contagem do pra1.0 do ar1igo 495 , 
do CPC, deve ser o do 1rânsiro em ju lg:ido da última decisão 
J a causa, momento cm que ocorre a coisa julgada material." 
(AR nº 846/AL. Min . Franciulli Ncrco, DJU de l/08/ 
2000,STJ} 

lmpcnclc tr:tnscrevcr as prec isas palavr:is do Exmo. Minis
tro Vicence Ccrnicchiaro, cm que. inclusive, c ita outros pre
cedentes: 

"Não se pode esrabelecer. como início do prazo decadencial 
parn :t proposirura d.1 ,1ção rescisória, a coisa julgJda fo rmal, 
sob pena de criar perplexidade para a parre vencida, que rcr:I 
seu dirciro à ação rc.Kisóri:i condicionado ao conhecimcmo ou 
não ele recurso. 

RESP - PROCESSUAL C IVIL · RESCISÓRl1\ • COISA 
JULGADA - PRAZO - TERMO A QUO · A RELAÇÃO 
PROCESSUAL PRJ NCJPlA COM O ING RESSO DA AÇÃO 
(CITAÇÃO !!EXIGÊNCIA PARA FLUIR O TEM PO PARA 
RESPOSTA) E TERMINA QUANDO EXPIRA. O PRAZO 
PA RA RECORRER DA ÚLTIMA D ECISÃO. DAÍ, SURG E 
O FENÔMENO DA COISA JULGADA (MUITAS VEZES, 
SEM PREC ISÃO TÉCNICA, CONFUNDIDA COM A 
PRECLUSÁO). PA RA EFE ITO DE C ORRER O PRAZO 
PARA PROPOR A AÇÃO RESCISÓRJA, O TERMO A QUO 
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É CO NTADO DO DIA SEGUINTE AO TÉRM INO DO 
PRAZO DO RECU RSO ADEQUADO PARA ATACA R A 
DECISÃO, OU DE SEU JULGAMÊNTO, SE INTERPOS
TO. SEM ES "A ALTERNATI VA. C HECAR-SE- IA À SI
TUAÇÃO INAD EQUADA CASO O RECURSO FO SE 
APRECIADO APÓ A FLUÊNCIA 00 BI ÊN IO PARA O 
EXE RCÍCIO DO O I REITO POTESTATIVO PJ\ RA 
DESCONSTITUIR O JULGADO." (REsp nº 41.488/ RJ . 
Min. Viccncc Ccrnicchiaro, DJU de 28/03/94) 

H:í outros julgados, como o reproduzido no voco do 
E.Min. Adhemar Maciel, quando da apreciação do REsp n° 
11.106-SC, publicado no DJU de 10/ 11/97: 

"P ROCESSUAL C IVIL. AÇÃO R ESCISÓ RIA. TRÀ · 
SITO EM JULGADO. DECAOÊNClA NÃO CONFIGU
RADA. 

O pr:11.0 de decadência, na ação rescisória, com:i-sc do Lrán• 
sito cm julgado da úJcima decisão proferida na causa, scj:t ela 
de mérito, ou não. 

Recurso conhecido e provido." ( TJ- REsp nº 29.572/ RJ , 
Min.JoséCandidodeCarvalho Filho, DJU de0l/08/94) 

Ncsse mesmo semido é o ccor do verbete n° 100. da 
S(1mula do TST: "O prazo de dccadénci3 na 3Çáo rescisória, 
conra-sc do rrãnsiro cm julgado d3 úlcim:i decisão proferida 
n:i causa, seja dt· mérico ou não." 

A quesrão da inr.:mpeslividade do recurso não possui 
maior rclcvânci:t qu:111do prcsenrc a boa-fé do recorrcnrc, 
rraduzida n:1 inexistência do inruito protelatório da parte. 
como visco acima, e quando lrnja, eforivamcnrc, dúvida razo• 
rlvcl :iccrca da rempestividadc do recurso então inrerposro. 

Inexiste intuito procdarório ela pane interessada quan• 
do esta agu:ird:i o julg:uncnro dos recurso incerposcos cm face 
do :icórdão rcscinclcndo, para, pom.:riormence, impugná- lo 
atr:ivés do recurso exrraordinário. ve:1, que não permanece ina
re. Oposcos embargos dcclarac6rios, por exemplo, p:ira fins de 
prequcstion:imcnro. nos termos do art. 538 do CPC, fica in
terrompido o rr:insiro em julg:ido do acórdão rcscindc::ndo, 
aguardando-se o julgamento d('finicivo. Porta 111 0, qualquer 
recurso somente poderia ser in1erposco apó~ a :ipreciação defi
niriva destes recursos. que, inadm itidos, poderi:im alrcrar o 
teor do acórdão rcscindcndo. 

Ausente. porr3nro, a m:i-fé, o rr:insiro cm julgado para 
cfciro de se co nrar o prazo bicn:tl de proposi tura d:i ação 
rescisória, passa a ser a data em que rcsrou irrecorrível 3 deci
são proferida no recurso cxrr:iordinário, ai nda que inadmici<lo, 
como se podt' aferir do seguinre julgado: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. RECURSO ES
PECIAL NÃO CONHECIDO. 

O prazo dccadenci:il Aui do crânsico em julgado do recur
so especial. ainda que não conhecido. Hipótese cm que n:io se 
vislumbra ter sido o recurso utilizado para o fim de bu rlar a 
fluência do pr:tzo cxcinrivo. 

Recu rso conhecido e provido." (STJ - REsp n" 155.00 1-
AL, Min . Ruy Rosado de Aguiar, DJU de 29/06/98) 

Elucidariva é a lição do E. Min. Athos Ca rneiro, do 
E.Superior Tribunal de Jusriça , proferida no julgamento do 
REsp nº 2.447- RS, publicado no DJU de 9/12/9 1: 

'"AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO E.XTRAORDINÁRIO 
NÃO ADM ITI DO POR l NTEMPESTIVO, INfC IO DO 
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PRAZO DECADENCIAL. SOi UÇÔES DOUTRINARIA
M ENTE COG ITÁVE IS. DEFESA DF 130A-FF DO 
DEMANDANTE. 

Mc,mo adorada a 1csc ,cgundo a qual o início do praw de 

decadê11c:1.1 p-tra a prccensao rcs1..isória não é obstado pela 
inrcrpostção de recurso que venha a ser considerado 
1nrcmpc\11vn, Jlll<ld J~si m impendc C(lnsiderar a lrn,1-fé do rL·

c:orrcn1c, n.iquclc, ca,o, es peciais cm que ., prtSpri.1 
1n1empesuv1dadc do recurso .1prese1Hd-SC pa~sivd de: fundada 
dúvid:i. lmpos~ihiliJ.,dc jurídica do .1jui,am1:nro da .1ç5o 
rc,e1,6na ··,011Jk1011JI" ou ''tautclar". 1111erpostJ no b1ê1110 par., 

ter andamento rnmcnrc: se o recurso pendente tor rido por 
anrempcsuvo. 

A melhor .1pl11.:ação d.1 lct é J que ~l· prcoLupa com a ~olu
ção jus1:i, não poJcndo o juiz esquecer que por vc,es o 
rigori,1110 nJ cxcgc~e do tcx10 ll·gal ou n.1 .1Joç.10 d.1 <lou1ri11.1 

prevalecente pode re,ultar cm in1u511ça compk u,1 . 
Rccur!>O F.speci.tl conhcc·ido e· provido. ~ (grifei) 
A!,~im ,e posicionam no~~o, Tnb1111.1i, ~upcriore,, como 

,e pode verifrc:tr n:i, preci,:i, colocaçóe~ Jo E. M in. S:ilv10 J e 

Figucrcclo. ao julg:1r o Rfap 11° 62.353/RJ. OJ ele 29/9/97: 
" I~ ele :1lien1Jr-sc, oucros!>lm, •1ue o termo a quo <lo pra10 

p.ir.1 u :tJ111um e1Ho da rc,t i~ória tixJdo pelo T, ibunal de uri
gem t:1mbém não ~e :imolda à doucrin.1 e :i juri~pru<lênci:i 
c.nmcmpor:inca,, prcocup:i<l.1~ \obrctU<lo com o prcjuí,o que· 

pode .1dv1r ,ICl jura~dicion:i<lo cm razão da 1nefi1.1ênd.1 d.1 
m:íquina cstat:11 criada par,1 :i composição dos conflitos. 

Não se JIIStific:1 a1rib11ir 11a1ure1.1 jurí<lic.:.1 dl·c.lar.11ória ao 
julw Je admissibilicladt' ncga1ivo em tempo:, em que uma 
dcm:inda pode levar d écada, para ser sol ucionada se 

porve111ur.1 ~e esgo1a1cm a, ins1:111c1;u. F t por i~,o llUe ~e tem 
.1dmi1itlo 1.01110 m.1rLo ele c:onr,1gcm do praw <lcL1dcnu.1I d.1 
rcs,is6ria a <lccisão que inaelmiciu o últ imo recurso. desde 

que 11ão h.1j,1 nd-íé do rccorren1e. fu11cionJndo 1.01110 tl·r1110 
J quo o primeiro Ji:i ,cgu1ntc ao trâ11s1w cm JUl!(:ido Jaquel.1 
dcci,fo. ( ... ) 

I· de nrn~idcrar- ,c, por outl'I> IJJo, l(IIC, cm 11111 !>1,tcm,1 

corno o no~ o. em que a admissibilidJde dos rccur:.os exccp
uonais se faz primeiramc111c pel:i Prcsidi:ncia cio Trihun:il de 

or1gc111, que pode 1ndu~1vc dl\cuc1r mcriwrt.tmentc o .,cerro 
ou 11:10 <la Turma, se p:1~sou a cnrender dc excessivo 1igor 
1..on~idcrar letra mona p.1r:i r.d desiderato a dcc:Í\ã1, que 

1nJd111i1e re,ur~o, cx11.1ord111.írio ou l'~pc1.ial. \e <l rccorrenlt' 
tntcrpô~ o recurso e se 11;111 agiu maltcio~amen1l·. lt'.lll t'.le a 
cxpec1:11iva de ,er o mc~mo exami nado nos Trihunais Supcri
orc~. 

O utro~~im. argumentou-se tJmbém que. tendo .1 rescisória 
por pressuposto geral o cr:insiro cm julgado da dccisao, seria 
1nv1ável Jdmi1i-Li nm c:ism c.lc reeur,o~ ain<l.1 pendcmcs.( ... ) 

Dentro d esi.e ra1..iot.i11io, pas~ou -sc a aJotJr o 
po,i,ionJmen10 ~cgu ndo o qual o acórcl:io t)UC resolver os 
rcu1rso~ e"cepcion.1i~. mc~mo (flle ,c:,.1 para não tonhccê-los 
por f.tl1.1 de prc·ssuposto c,pcdfico dc admis~ibilidadt'. 
rcc:urs.tl, cem como cfciro deslocar o início do prazo 

d1:c.1dcnli.d para o dia seguinte ao ~cu 1râni.1to cm 1ulgaJo. 
l'SIC scnudo, os Rbps. 34.0 14 / RJ (RSTJ 7.3/239), relator 

o Min. Ruy Rosado de Aguiar, e 21.7 1 'i/C"E (DJ de 10/4/ 
1>5). rcl.1rnr o Min . Antonio Torreão Bra1, dc:s1:1 rurm.1, e: 
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18.691 / RJ (DJ de 28/ l l /94), da Primeira Turma, rel.1t:ido 
pelo M1n. Demóc rito Rci11.1ldo, as~im rcspec:11v.11m:nte 
ementado): 

' - O pr:izo da dcc:1dencia d a .1ção rescisória começa .1 fluir 

do trânsi10 cm Julgado <l.1 decisão prnfcrida no recurso extra
ordinário não conhecido'. 

' - Não corre o prazo para t> exercício da JÇiio rescisória ~e 
1nterp0Hu recur~o e~pcual ou cxtraord1náno, ainda que nJo 

venha a i.cr admitido'. 
'- A re,cisóna, dada a )Ua na1ureza, pressupõe o csgotJ

mcnco de: wdos os praws, p:ira que :i decisão rescindcnda scjJ 
irrewrrívd. O prazo p:tra a propositura <la ação re cisória rem 
ma íluênci.1 contada a panir do trânsito em ju lgado da dcc.:i

):ÍO proferida no 1ílcimo recurso interpos10 cio acórdão 
rescindc11do. in casu, do recurso cx-rraordin:írio interposto'." 

Da decisão, portanto, que 111admirc o recurso extraor
din.irio. rnmeça a íluir o pra10 dccadencial, por ter .~ido a 
última :1 tornar o acórdão rcscindcndo irrecorrível. 

Como se vê, não se pode inferir m:í- fé, a prindpio. e.lo 
s1111ple, excesso de pra10, poi) nem sempre resulta de ato 
conscientemente praticado cm desacordo com :.i norm.1 legal 

rnpeniva, podendo o cxcrapolamento dc:corrcr de ci rcuns
tânl.ia suscetível de gerar controvérsia". Da mc5ma forma. o 
caso de c:rro grosseiro, como, por exemplo, a interposição ele 
um recurso cm vez de outro cxpressamcnre indicado par.1 a 
hipôtne, não denota, por s1 ~ó. má- fé. 

Deve-se rcr em mente. porranto, na apreci.1çáll <lares

ponsabilid:1dc d., pane pela interpo~ição de rccur~o, :ip:ircn-
1emcntl' inconvenientes à boa marcha do procesrn. ll elemen
to ~11bje1ivo, a revelar a existcnci:t ou não do :ibuso d() direiro 

de rclorrcr dcmonslfado pelo concurso de cen.1s t"iru111s1,1n
cias d e fato, da~ quais transpareç:t a intenção d e prejudicar o 
oucro licigance-. 

Drumbnrgndor do TRF d,1 2" Regíiio r Mmre rm n,,ril(I. 
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